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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE PRINCESA ISABEL/PB 

   

Processo: 08002432220218150311 

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 

processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JOSE ROBERTO RODRIGUES DA SILVA, em trâmite perante 

este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a juntada do Comprovante de 
Pagamento da liquidação. 

Inicialmente a demandada IMPUGNA EXPRESSAMENTE e de modo espontâneo o cálculo apresentado 

pela exequente, pois não foi observado o primeiro pagamento realizado nos autos, visto que a demandada 
ainda não possuía ciência do mesmo. De toda forma cumpre esclarecer que o somatório dos pagamentos 

realizados nos autos está acima do valor postulado pela exequente. 

Frisa-se que, antes da modificação da sentença, já havia sido realizado pagamento espontâneo no 
valor final de R$ 1146,76, em 26/10/2021, sendo R$ R$ 1.005,93  o valor da condenação e R$ R$ 140,83  de 
honorários advocatícios, vejamos: 
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Ocorre que, após resultado de recurso, os honorários foram fixados em R$ 1.100,00. Desta forma foi 
elaborado o cálculo nos termos da condenação até a data do primeiro depósito, a saber 26/10/2021 , após foi 
abatido o valor do primeiro pagamento e atualizado o saldo devedor a título de honorários da data do 
primeiro depósito até o segundo depósito, vejamos: 

Cálculo: 
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Pagamento: 

 

 

Desta forma, foi feito o pagamento final de R$ 2.317,28, sendo o primeiro pagamento no valor de R$ 
1146,76 em 26/10/2021, valor este que está sendo atualizado pela Instituição Financeira nos termos da 
Súmula 179, STJ e R$ 1170,52, o segundo pagamento realizado em 20-07-2022   (saldo de honorários 
advocatícios). 
  

Assim, pugna a ré pela intimação da parte autora para ciência e posterior extinção dos autos nos 
termos do art. 924, II, CPC. Por fim, que seja observado exclusivamente o nome do advogado SUELIO MOREIRA 

TORRES  15477/PB, para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das mesmas. 
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Termos em que, 

Pede Juntada. 

PRINCESA ISABEL, 25 de julho de 2022. 

João Barbosa 
OAB/PB 4246-A 

SUELIO MOREIRA TORRES 
15477 - OAB/PB 
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